
Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
GABINETE DO PREFEITO. 

'CIENTE 
Constou do Expedíente da Sessão Autoriza a desafetaço de área de terra 

do Dia . ____ 
pertencente à Municipalidade, e a 

- - . 

	

	 Concessão de Direito Real de (150 à 
entidade que menciona.  

Marcos G.r'I arnas iude 
' 	 PRESIDENTE. 

A cANARA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA ALDEIA, 

r. E 3 Q L V :E 

Art. 12 - Fice doefete•.Je r1 e. doem irïaço de uso público, a 
área de term pencenc:ento A d ci .poiidede do São Pedro da Aldeie, 
com 249, 30rr° , duo cAos e qucucul a e nove vírgula trinta' metros 
quacirados) 1uter te Jo A eec' iiedo Balneário Porto 
da Aldeia", situuJc. rio Eoiro tJ soud. riesAe Município. 

Art.. 22 A Arco. sefocida rio o.rmiqo anterior e objeto da 
presente d 	eteolo. tem co. cc stoe. 4.imeioes e confronta es: 
frente pare e Ruo Ramiso Antjnes onde mede 3,00m (seis metros) e 
curva de 	,65m 	sete vir'm1e. secsente e cinco metros); lado 
direito omr,. 	 ísgule. zero três metros), 

- ' 

	 confrontando com e 'tne.ie. dc Aoecor'ó; ledo esquerdo com 25,50m 
(vinte e cco vgco crrq. eo mtrcc e ambos corri 6,00m (seis 
metros) e rum u'rr 7_ 65m rnçll sessenta e cinco metros) 
confrontad.o com e. Are. Projetada. no lotei ce 249,30m2  (duzentos e 
quarenta e nove viugole. tr'irite. mdccc 

Art. '32 e Fe r Eem uunc.ado a firmar contrato 
de ONCESSPO PE DIREÔ buo jr 1uereferida- no artigo 22 deste 
Lei, à Associação' de Moradores do Bairro Mossoró. 

Art. 42 - A área, objeto da Concessão de Direito Real de Uso 
é destinada à construção da sede social da Associação já 
mencionada no art. 32 desta Lei. 



Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
GABINETE DO PREFEITO. 

Art. 52 -. A presente GONCESSAO DE USO, será efetivada 
mediante contrato, por prazo indeterminado e condicionada ao 
cumprimento das obrigações e finalidades estipuladas no seu termo, 
que integrará o PROCESSO P.M.S.P.A. NQ 46.348/00.. 

Parágrafo tinico - O não atendimento das condições ajustadas 
no contrato de CONCESSAO, ou o desvio das 
finalidades de utilização do imóvel, 
implicará na sua devolução e 
conseqüentemente reversão do bem ao domínio 
pleno do Município. 

Art. 62 - Esta II entrará em vigor na data de sua 
publicação., revogadas as disposições em contrário. 

de 	. 	 de 2000. São Pedro da A4deia 
CIENTE 

Cr- ou do Expediente . d 
dj  

Lrcos Ger/
i[D)ei,~7TEPR 

A COMISSÃO 
PREFEITO 

. ços Ceraki samos AiJe 

AR,  OVADO 
Ia VOTAç 

 

Em 4Q de 	 de 

Marcos GftÇ 	1iitS Aude 
PRE,(DE/f]-E 

APRÓVADO 
2' e ÚLT OTAÇ'ÃO 

Em Or. de 	 de 

 

ASSOCI.TEX 
- . 	 ,

ki' 

4JV

Marcos.GeroJ Ramos Aude 
PREOtNTE 2 

 

  


